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Seção I
Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 2.343.315,95 (dois milhões, trezentos e quarenta 
e três mil, trezentos e quinze reais e noventa e cinco centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificações a 
seguir:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 7.981, DE 26 DE MARÇO DE 2021.

D E C R E T A:

Nº DOTAÇÃO 2647 VALOR R$ 960.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB FUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2026 ATENCAO BASICA

FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 312.00.36 COVID 19 - ESTADUAL - RESOLUCAO SS 36 (03/03/21)

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Nº DOTAÇÃO 2649 VALOR R$ 480.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB FUNÇÃO 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2344 TERCEIRO SETOR

FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 312.00.36 COVID 19 - ESTADUAL - RESOLUCAO SS 36 (03/03/21)

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Nº DOTAÇÃO 2648 VALOR R$ 903.315,95

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB FUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2026 ATENCAO BASICA

FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 312.00.37 COVID 19 - ESTADUAL - RESOLUCAO SS 38 (09/03/21)

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de março de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

        Prefeitura do Município de Jahu,
em 29 de março de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

Estende o prazo de quarentena no Município de Jahu e dá providências correlatas.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.596, de 26 de março de 2021, estendeu o período de quarentena decretado no Estado até o 
dia 11 de abril de 2021, e

Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e de 
preservar a saúde pública,

 Art. 1º  Fica estendido, até 11 de abril de 2021, o período de quarentena, como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus), no Município de Jahu.
 Art. 2º  Fica estendida, até 11 de abril de 2021, a vigência do Decreto nº 7.965, de 5 de março de 2021, e do Decreto nº 7.974, de 12 de março de 2021.
 Art. 3º  Ficam mantidas todas as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrentes da COVID-19, decretadas até o momento.
 Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 7.982, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

D E C R E T A:

 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de excesso de arrecadação no valor total de R$ 2.343.315,95 (dois milhões, trezentos 
e quarenta e três mil, trezentos e quinze reais e noventa e cinco centavos), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DESCRIÇÃO EXCESSO

RESOLUÇÃO SS – 36 DE 03/03/21 – C/C 58.800-8 1.440.000,00

RESOLUÇÃO SS – 38 DE 09/03/21 – C/C 58.800-8 903.315,95

TOTAL 2.343.315,95
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